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DECISÃO NORMATIVA 04 

 Constitui grave infração a norma legal, nos termos do art. 122, III, da Lei Estadual nº. 5.888/09, o repasse de recursos 
ao Poder Legislativo Municipal com violação do disposto nos incisos I, II e III, do § 2º, do art. 29-A, da Constituição Federal. 

 

  


